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ATA DA 1º SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, REALIZADA EM 07 DE AGOSTO DE 

2024. 

 

Resumo: Comparecimento, Ata, Expediente, 

Ordem do Dia, Grande Expediente, e 

Encerramento. 

Aos seis dias do mês de agosto do ano de 2024, as 10h, no plenário da Câmara de 

Vereadores, realizou-se a 1ª sessão ordinária do 2º período legislativo. Com a presença de todos os 
vereadores, estando ausente apenas os parlamentares: José Nilson Bezerra Miranda, Aluízio de 

Castro Andrade, Carlos Antônio de Brito Alencar, Francisco Mikael da Silva Felix, Joel Bruno 

Saraiva Bezerra. Ato contínuo, o Sr. Presidente verificando haver número legal, declarou aberta a 

sessão, em seguida foi lida a ata da Sessão anterior, na qual foi aprovada por unanimidade.  Na 

Ordem do Dia foi apresentado o Projeto de Lei nº 014/2024 de autoria do Poder Executivo em que 

autoriza o Executivo a outorgar ao Estado de Pernambuco a concessão de direito real de uso, por 

tempo indeterminado, um imóvel pertencente ao Patrimônio Municipal, sendo encaminhado para as 

Comissões. Após foi apresentado o Projeto de Lei nº 015/2024 de autoria do Poder Executivo em 

que abre no orçamento vigente crédito adicional especial e das outras providencias, enviado para as 

comissões. Por fim, foi apresentado o Projeto de Lei nº 016/2024 de autoria do Poder Executivo 

na qual dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025 – LDO, 

também enviado as comissões. Após foi encerrada a Ordem do Dia. NO GRANDE EXPEDIENTE: 

Não havendo que desejasse fazer uso da palavra o Sr. Presidente, deu por encerrada a Sessão, do 

que para constar lavrou-se a presente ata, que após lida e achada conforme, seja assinada pelo 

Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretários. Bodocó, 07 de agosto de 2024. 
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